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DECRETO No 5.917, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022

Hot'toLoel LAuoo

soB PRorocoLo No

pnovroÊncras.

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná,

legais,

oe AvaulçÃo REGISTRÁDo

327012022 e oÁ ourms

no uso de suas atribuições

RESOLVE

AÉ, 10. HOMOLOGAR o LAUDo or AvaurçÃo REGISTRADo soB

Pnorocor-o n" 327O12O22, emitido nesta data pela Comissão Permanente de

Indicação e Avaliação de Bens Imóveis, que foi nomeada por meio da Portaria

no 137, de 23 de março de 2022, para o fìm de estipular como justo valores, nos

termos das descrições constantes no laudo anexo.

Art. 2o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se todas as disposições em contrário.

GasrÌ\fir oo Pnrreno MuNrcÌpAL DE MISSAL, 14 DE DEZEN4BRo oe 2022.

fone/toç (45) 3244-8OOO - CNPJ: 78.101.84/000ì-50 - Ruo Nosso Senhoro do Conce çõo, 555 - Cenho I Co xq Po$ol Ol 85.890-000 Mkso Porond

raÍníiís Ferrari
Prefeito Municipal



Município de Missol
nSrlOO nO PenttuÁ

A CoMIssÃo PERMANENTE DE INDICAçÃo E AVATIAçÃo DE BENS IMÓVEIs designada pela Portaria de ns
137 de 03 de fevereiro de 2o22, em atendimento ao Memorando de ns roo/zo2z - Secretaria
de lndústria Comércio e Turismo reuniu-se nas dependências do paço municipal para dar cum-
primento a suas, expedindo o presente parecer de avaliação imobiliária.

Considerando:
a) Que o valor adotado para fins de cálculo de IPTU/|TB| de imóveis residenciais em lote-

amentos peÍiféricos tem partido de um valor mínimo de RS 170,00/mr;
b) Que as áreas especificadas pertencem ao Loteamento lndustrial Afonso Matias wer-

ner;
c) Que o memorando cita que parte das áreas as quais a presente avaliação se faz neces-

sária estão em fase de análise e elaboração de mapas e memoriais de desmembra-
mento;
Que se trata de área destinada a implantação de indústria e concessão de incentivos
atendendo a objetivo social de geração de emprego e renda;
A necessidade de valoração dos benefícios de eventuais concessões.
Os custos da edificação avaliada.
O vaÍor de aquisição e a depreciação do bem móvel avaliado.

AVALIA:

o bem patrimonial 8P16001 Ne - FRorA: 160 - TR|TURADOR DE GALHos E TRoNcos MARCA
LIPEL PDL 230 HDMR com reboque cM 750 chassis 9A9cA750HGcEZ8o44, carrcceria aberta
cód. 127500, cor vermelha, peso bruto total 0,50 toneladas ano/modelo 2016 ao valor de
RS 122.687,50 (cento e vinte e dois mil reais seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta
centavos.

o Bem Patrimonial 8P109002 - um Barracão lndustrial com 150m2 de área edíficada, ao valor
de RS 128'712,34 (cento e vinte e oito mil setecentos e doze reais e trinta e quatro centavos.

Para fins de precificação de terrenos do parque lndustrial Afonso Matias werner, fica esti-
pulado ao valor de RS 85,00/m, (oitenta e cinco reais por metro quadrado).

Salvo melhor entendimento é o parecer.

Missal, 22 de agosto de 2O22.
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